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Requerimento nº 41/ 2025.

À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Parnamirim/RN,

O Vereador Thiago Fernandes da Silva, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

especialmente com fundamento no artigo 236-A e demais dispositivos do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Parnamirim, vem, respeitosamente, REQUERER à Secretaria Municipal de

Saúde, informações detalhadas acerca da dispensa de licitação nº 005/2025, processo nº

8909/2025, que tem como objeto a aquisição de material de limpeza, para atender as

necessidades das Unidades de Saúde e toda demanda administrativa pertencentes ao Município

de Parnamirim/RN; contrato firmado com o fornecedor J Fernandes Neto LTDA, CNPJ Nº

40.783.060/0001-42, no valor de R$ 1.745.694,60 (um milhão setecentos e quarenta e cinco mil

seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos).

Plenário Dr. Mário Medeiros, 21 de março de 2025.

Thiago Fernandes da Silva

Vereador Autor
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JUSTIFICATIVA

A presente solicitação fundamenta-se no dever constitucional e legal do Poder Legislativo de

exercer a fiscalização dos atos do Poder Executivo, garantindo transparência e eficiência na

aplicação dos recursos públicos. A gestão dos valores dos cofres públicos do Executivo Municipal
deve obedecer aos princípios da transparência e responsabilidade fiscal, bem como tem a

obrigação de atender todos os tramites exigidos em lei.

Dessa forma, considerando a importância do tema e a necessidade de esclarecimentos à

população, requer-se o envio das informações no prazo legal, conforme determina a legislação
vigente.

Nestes termos, pede deferimento.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 21 de março de 2025.

Thiago Fernandes da Silva
Vereador Autor
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